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INDICAÇÃO Nº 764/2020

Maringá, 04 de março de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que estude a
possibilidade de determinar a implantação de EcoPonto no Conjunto Residencial Ney Braga e região, nos
moldes do que será implantado no Jardim Piatã, como pontos de apoio à coleta seletiva, destinados a
receber, mediante entrega voluntária da população, resíduos de construção civil e madeira, resíduos
volumosos e inservíveis, materiais eletrônicos e resíduos recicláveis.

A iniciativa visa à instalação de pontos fixos de captação, para que os resíduos gerados
nos ambientes domésticos e os objetos inservíveis que se pretende descartar possam receber coleta,
transporte, tratamento, destinação e descarte final corretos, evitando que sejam jogados em aterros,
canteiros, fundos de vale e terrenos vazios, contribuindo, assim, de maneira efetiva, para a melhoria do
meio ambiente.

Atenciosamente, Vereador Altamir Antônio dos Santos.
Plenário Vereador Ulisses Bruder. 

Documento assinado eletronicamente por Altamir Antonio dos Santos, Vereador, em 23/03/2020, às
19:36, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando
o código verificador 0171001 e o código CRC 747414E0.
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